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Por que usar o EPI? Uso correto e obrigatório
O Equipamento de Proteção Individual (EPI) é a 
sua principal barreira contra riscos no dia a dia. 
O uso correto garante a sua saúde e segurança, e 
traz mais qualidade de vida para o nosso ambien-
te de trabalho.
 

CONHEÇA SEUS EQUIPAMENTOS:
•	Cabeça: capacetes com jugula
•	Olhos e Rosto: óculos e protetores faciais
•	Audição: abafadores de ruídos ou protetores 

auriculares
•	Respiração: máscaras específicas para cada 

risco
•	Mãos e Braços: luvas e mangotes
•	Pernas e Pés: calçados de segurança e perneiras 

RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA
A segurança é feita por todos nós:
•	A Instituição: fornece o equipamento adequado
•	O Colaborador: tem o dever de usar, cuidar e 

conservar
 
O QUE ACONTECE SE EU NÃO USAR?
A falta do EPI não é apenas uma falha administrati-
va, ela gera riscos reais:
•	Saúde em risco: maior chance de acidentes gra-

ves, lesões corporais e sequelas permanentes
•	Doenças Ocupacionais: riscos de perda auditi-

va, problemas respiratórios e dermatites
•	 Impacto Financeiro: interrupções no trabalho 

que geram prejuízos ao colaborador
 
ATENÇÃO ÀS PENALIDADES:
O USO É OBRIGATÓRIO POR LEI. A recusa injus-
tificada ao uso do EPI (registrado em ficha) pode 
levar a sanções disciplinares, seguindo esta or-
dem:
•	Advertência 
•	Suspensão 
•	Demissão por justa causa

 
1.	 Uso Integral: utilize o EPI durante 

todo o expediente, conforme sua 
atividade 

2.	 Siga as Normas: respeite as 
determinações da organização e 
a NR6 (Norma Regulamentadora) 

3.	 Substituição: equipamento 
perdido ou danificado? Procure 
o DEST imediatamente para a troca

REGRAS DE OURO:

SEGURANÇA EM PRIMEIRO LUGAR.  
CUIDE DE VOCÊ, CUIDE DE TODOS!


